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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO


Excelentíssimo Senhor

Nilson Tavares Cerqueira 

Presidente da Câmara Municipal de São José do Povo

INDICAÇÃO Nº 035 DE 05 DE MARÇO DE 2026
Autor: Nilson Bezerra de Lima – PSB, com apoio de todas as bancadas partidárias.
Indico realizar a aquisição de ônibus escolares.
O vereador signatário, Nilson Bezerra de Lima - PSB, apresenta à nobre Mesa, consultando o augusto Plenário, nos termos do art. 144, inciso III do Regimento Interno, seja encaminhado expediente ao senhor Ivanildo Vilela da Silva, Prefeito Municipal, com cópia ao senhor José Adão Batista de Souza, Secretário Municipal de Educação, a presente proposição.
Indicando ao Poder Executivo realizar a aquisição de ônibus escolares.
JUSTIFICATIVA
A presente indicação tem por objetivo solicitar a aquisição de ônibus escolares destinados ao transporte dos estudantes do Município, especialmente daqueles residentes na zona rural, considerando a inexistência de unidades escolares nessas localidades.

Ressalta-se que a atual frota municipal apresenta diversos problemas decorrentes do tempo de uso, sendo que a maioria dos veículos possui mais de dez anos de utilização, fator que compromete sua eficiência e segurança.

Destaca-se, ainda, que a ausência de manutenções preventivas regulares, somada ao desgaste natural e à circulação constante em vias rurais não pavimentadas, comprometeu significativamente o estado de conservação dos veículos, resultando em unidades inoperantes ou em funcionamento precário. Tal situação expõe os estudantes a riscos, em razão da existência de lataria exposta, assentos inadequados e recorrentes falhas mecânicas durante os trajetos.

Ademais, observa-se que a terceirização do transporte escolar não tem assegurado a qualidade e a segurança necessárias, sobretudo diante da utilização frequente de veículos antigos, como modelos do tipo Kombi, que apresentam falhas constantes de funcionamento, ausência de climatização, vazamentos de combustível, instabilidade estrutural e espaço interno reduzido, circunstâncias que podem comprometer o conforto, a segurança e a salubridade dos alunos.

Diante do exposto, submete-se a presente indicação à apreciação dos nobres pares, solicitando o apoio necessário à sua aprovação.
 Sala das Sessões "Plenário Antônio Ângelo Medeiros", aos 05 dias do mês de março de 2026.
______________________________

Nilson Bezerra de Lima

Vereador PSB

_______________________       _______________________              ________________________

Adilza S. dos S. Cardoso          Gustavo B. M. Alves         Luzia de Sousa M. Moura

Vereadora PSB                         Vereador PSB                                    Vereadora PSB

_____________________        ________________________              ________________________

 Luzinete P. dos Santos       Nelson de S. Oliveira                   Nilson T. Cerqueira

          Vereadora PL                         Vereador UNIÃO                               Vereador UNIÃO

________________________      ________________________

Paulo Junio F. Amorim      Wilson Marins Medeiros

Vereador PSD                      Vereador PSD
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